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PORTARIA N.º 1600/2020 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E S O L V E: 

 
  Art. 1º - EXONERAR, os membros da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – 

COMDEC do município de Gado Bravo - PB, nomeados na forma da Portaria 1599/2020. 
 
 Art. 2°- NOMEAR, os membros abaixo para nova composição da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC do município de Gado Bravo-PB para o período de 01 de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020: 
 

 PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA - COORDENADOR (REPRESENTANTE  
POPULAR) 

 JANIO JOSE DA SILVA – CONSELHEIRO MUNICIPAL 

 JOSÉ BEZERRA DA SILVA – SECRETÁRIO 

 JOSÉ EDILSON DA SILVA – SETOR TÉCNICO 

 MAGNO FERREIRA DA SILVA – SETOR OPERATIVO 
   

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 

  
Prefeitura Municipal de Gado Bravo (PB), 27 de ABRIL de 2020. 

 
 

 
 

PAULO ALVES MONTEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 


